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DECISÃO
Trata-se de agravo de decisão que inadmitiu recurso especial interposto 

por COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE fundado no art. 

105, III, "a", da Constituição Federal, interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
Decisão monocrática manteve a sentença que condenou a Ré na 
obrigação de reparar o banheiro do imóvel da Autora, bem como 
no pagamento de indenização por danos morais, em razão de 
vazamento na tubulação.
RECURSO DE AGRAVO INTERNO.
(Artigo 1.021 do Código de Processo Civil).
A Ré sustenta que não existe nexo de causalidade, eis que o 
vazamento decorre de ato da própria Autora e insiste no excesso do 
quantum fixado a título de danos morais.
Prova pericial que apontou o vazamento da tubulação de 
responsabilidade da Ré, como causa preponderante para a 
ocorrência da avaria do imóvel.
Vazamento interno que não foi relevante para a causação do dano.
Valor arbitrado para os danos morais condizente com a hipótese 
narrada nos autos e de acordo com o usualmente adotado por este 
Tribunal de Justiça. (e-STJ, fl. 282)

Nos termos do art. 9º, caput, do RISTJ, a competência das Seções e das 

respectivas turmas do Superior Tribunal de Justiça é fixada em função da natureza da 

relação jurídica litigiosa.

No caso em epígrafe, verifica-se que a competência para apreciar o 

recurso é de uma das turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, razão pela qual 

determino a redistribuição do feito a um dos Ministros das Turmas que compõem a 

aludida Seção.
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Publique-se. 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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